
INDICAÇÃO Nº 
2378
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a Excelentíssima Senhora Presidenta da República, por intermédio do Ministério dos Transportes, a adoção de providências visando à construção da pista marginal à Rodovia Regis Bittencourt (BR-116) no trecho localizado no município de Pariquera-Açu e compreendido entre os km 463 e 463 da referida rodovia, no sentido Curitiba.

JUSTIFICATIVA

A construção desta pista marginal à BR-116 trará mais segurança aos moradores dos bairros Conchal I e II, localizados em Pariquera-Açu, pois não mais necessitarão fazer uso das pistas da referida rodovia como dispositivo de retorno.

Acresça-se ainda o fato de que, com a implantação de faixa de pedestres e ciclovia na pista marginal, as condições de trafegabilidade dos transeuntes se ampliarão e os produtores rurais pariquerenses expandirão o mercado para venda da produção agrícola.

Contando com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste pleito, apresentamos tal propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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